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LOTE 02. GABINETE

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Pokicio Entre Rios, CentÍo,
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ITEM DESCRI AO UND QNTD

1

Gravador Dig. De lmagem MHDV 1116 canais, lntelbrás pi
Armazenar e reproduzir imagem em sistema de monitoramento

í 6 câmeras.

UND 01 R$
í.590,28

2
ravador Dig. De lmagem MHDV 1004 canais, lntelbrás p/

Armazenar e reproduzir imagem em sistema de monito ramentô
I04 câmeras

R$
654,12

D Sata 2.3 5400RPM 64MB 1 TB CFTV WD P/ Gravar e
ens de sistema monitoramento de câmeras

H
armazenar im

UND 02 RS
585,00

4 Câmera Bullet VHD 3'140 VF Geração 6 P/ Monitorar e registrar
atividades em tem real uso externo

UND

5 brá istraam fa uB VHet 2L Met0 ro ent PS Mo n o Ira Ireg
a add emCS m rea SOu nte orn

R$
169,71

6 4P Preto Multicameras P/ lnstalaçáo de rede.Cabo LÂNS UTP
de dados.

1000

onte Eletrônica Tipo Notbook 12volt e loAMp p/ Alimentar oF
sistema de câmeras.

UND 06 R$
103,35

mentação AL 2 Vias P/ Alimentar fechadura elétricaCabo de Ali
em rta de vidro. 18 60

R$

I Transformador Ballun P
de câmeras com o DVR

oas dsivo d VBeo 5 P00 P nterl as
ED o

R$
31,56

gação das câmeras comConeclor P4 macho c/m borne P/ lnterli
DVR ALIMENTA o

UND í9 R$ 1,10

11
obrepor / CFTV quadrada Branca P/ Caixa de

organização e proteçáo dos conectores das câmeras de
monitoramento.

Caixa S R$
10,90

ck 19US P/ Manter os cabos protegidos e organizadó e
TELEFONIA E CÂMERAS

Ra
DADOSa udar na identifica ao

01 R$
2.359,35

Bandeja 1g"US Base para instalação de equipamentos dentro
do um rack.

UND 03 R$
158,25

mpacta 68 de fabricaçáo lntelbrás com 20 (VINTE)Central I

Ía
mRa roP Ia s P VEmo c no oexã de voz ntre o seto res rapa

rita coa m un ca o nt rna

u

I

ND
.! l,

Aparelhos Pleno I ntelbras P/ Ser instalados nos ramais dos
comunrca o interna e externa

UND.

ifi
a h To 22E 0 nte ASbr A a h o mcoAp s an az o uVISp Ça pl

dent fca oa n dm cha ma aad nte arn uo rnxte a d efon a
UND 01

17
ortas P/ Distribuição e identificação dos cabos

de dados e telefônicos.
Peth Panel 24 P
de rede

18 Swith 24 Portas í 0/1 00/í 000 P/ Conectar PCs, impressoras e I
internete.

01 ,

2.250 00
de 1 ,5 P/ lnterligar os PCs a rede de dadosPeth Cord UND

o na zad Io d a Pbo ô a EAn oIrg cS ba dOS reda e DDA S(J Erg
TE LE F IAN

UND 02 R$
43,50

21 Kit Porta Gaiola P/ Fixar os amentos no rack.UI KIT 20 R$2 40
22 eR U coa 0m PI nh P ISn ris ub I let cin dad a m antapl

d rsa u ame n o
02

91 ?Ã
R$

AP 360 Roteador Acesso Point lntlbras P/ Transformar o
ue vem em 0í cabo num sinal s/fio REDE WI-FIsistema

UND 03 R$
688,60
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3.2
Se

4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MoDALTDAoe ol ttcttaÇÃo:

Pregáo (MENOR PREçO POR LOTE)

7. oneÃo cERENcIADoR

. Secretaria de Educaçáo

B. oescnrÇÃo ol sor-uçÃo como uM ToDo

8.í. A contratação da empresa que fornecerá o material didático, deverá
atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo., Os contratados
deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitaçáo

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
s.í. RonNA DE FtscALlzAÇÃo coNTRATUAL.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polocio Entre Rios, Ceir.tro,

cretaria de Educaçâo, tendo em vista a necessidade do municí
:.r,:i

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL I ' 'i i
t!1

to.

4

:,

5.1.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2O!]}e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução tQtal_ oü:igàrcial (Lei no

14.13312021, art. 115, caput). I i 1 i
5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art.
117, caput). i . i.: i,,. i

!-- i ! .t,.. .

5.1.3.í. O fiscal do contrato anotará em registro prOpridiciaabâà'ocoirências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for neôessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, arl.
117, §1o). 

, ;

5.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, {m1e{a[l.q.hábil ppra a
adoção das medidas convenientes, a situação que demaridâir:decisáo ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei no 14,13312021\ ârt. 1í7, §

l_

i'Pro ç
- CNPJ no 0

2

r ,:'i írtr{

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
b) Lei Complementar no 12312006 e suas alterações; e
c) Decreto Municipal de n' 057t2023, de 20112123 i:

:
!,l
t,
!.

;
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5.1.5- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, rêp
substituir, a suas êxpensas, nó total ou em parte, o objeto

ovêr;irpôn.trrl;?i
dolcgnliato em quê

ro a rGoi^

5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em Âzáo da execução do cgnkqlq; é náo excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o âcompahhamento pelo
contratante (Lei n' 14.13312021, ar1. 120).

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de suà:execução ou
de materiais nela empregados (Lei no 14.1331202'l, art. 119).

5.'t .7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução r do: contrato (Lei
no 14.13312021, art. 121, caput). :- , .i ,i l; '

5.1.7.1 . A inadimplência do contratado em relação aos encaigôs trabalhistas,
Íiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e náo poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021,
art. '12í , §1o). :

ii:t.
5.1.8. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a pontÇtaÇa devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formàlidadei àdmitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 512017,
art. 44, §2o).

5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da,empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de ilediato (11t,512017, art.
44,§3). i t]r,

6.1 . Os pagamentos seráo realizados mediante a apresentação da Nota
Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura deyerá .l qbi., ap,rovada,
obrigatoriamente, pelo Setor competente di ' SeCletaria de
Educaçao/GABINETE do Município de Baturité/Ce, que atestaráaexecução do
objeto contratado.

6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela
Educação/GABINETE , o pagamento será efetuado até o 1,0o

após o protocolo da fatura pe'ía CONTRATADO(A). l :

ídécimo) dia útil

]:

8. DOS RECURS
8.1 . As despesas

Secretaria de

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal'ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, , {ecorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficar{ sobrpstado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. ttesta tiipOté!Ç,{o prazo'para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizâção dâ §ituaçáo, nao
acarretando qualquer ônus para a Contratante. :

OS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.
decorrentes da Ata de Registro de Preços

i1l.
Governo.MunicipoldeBoturité/CE !

la

Polócio Entre Rios, CentÍo,ítzl
- CNPJ no 0

6. DO PAGAMENTO



Govetro Muni.ipal

de recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
informado no EPT.

9. PERTODO Oe VleÊruCn E DE PRORROGAçÃO CO

9.1 . O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até 12 (doze) meses a
partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei
n" 14.1 33, de 2021 . Podendo ser prorrogado na Íorma dos artigos,106 e"107 da

t:
.l , i :','
I 1 :..
i , 't'

Lei n" 14.133, de2021.

10. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

!,

i'..

10.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde
está indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE. 

'..

:rrl
10.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma parceiadà, conforme a
demanda, a partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem dÇ:compra.

11. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR
1 1 .1 . São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrõgg pstabelecidos
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrúmen(o[ónvocatório e
no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observàndo I árida todas as
normas técnicas que eventualmente regulem o íornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamentó de todos os irppqstos, IaXas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, ibem briüo, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, ÉrevidbirCÍários, Íiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensasr.n0 total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, i deÍeitos ou
incorreções; I rr;.
d) respônsabilizar-se pelos danos causados diretamenté ,o üüütCíptO o, 

"terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáoi do forneôimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lojna execução
do contrato. As decisões e providências que ultrapassaçm aicppOetQncia do
representante do contratado deverão ser comunicadas a'seu§ lsúperiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; '
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimoà ôu supressÕes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento
do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14

funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cron
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma ie

oo
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE

pol de Boturité/CEGovern

CNP
Entre Rios, Centro,

la

i ri'r:i ,l
I

o

I

:



p
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíP|O, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao
MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execuçáo do contrato; t. , i ,l i:j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNIGIPIOI ,irb tocante ao
fornecimento do material, assim como ao cumprimànto laâ§' obrigações
previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greüe ou páralisação de
qualquer natureza;
l) comunicar imeáiatamente ao MUNIC|PIO qualquer àttér"i4ciiio"orrida no
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessário§ para' rêcebimento de
correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíP|O efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual; ,

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança.e saúdq no trabalho,
previstasnasnormaSregulamentadoraspertinentes;i.l:ili
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus pâra d MUNICIPIO, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, nó todo oú em parte o
objeto recusado pela administração, caso constatadas diveigências nas
especificações, às normas e exigências especificadas no,Termo de Referência,
no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quande for o caso, da
amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se j à9i: penalidades
cabíveis; : tit'
p) providenciar,.no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por'sua ôÀtá e sem ônus
para o MUNICIPIO, a correçáo ou substituição, dos bens que apresentem
defeito durante o perÍodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, ,componentes e
acessórios dos bens objeto deste Termo, durante o prazo;'de g?rentia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e labsoluio.<sigiló sobre
quaisquer dados, informações, documentos, especificaçõe's l' técnicas e
comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com

s) manter seus empregados, quando nas dependências jdo; trrtUtttCÍetO,
devidamente identificados com crachá subscrito pela C@NTRAÍÀDA, no'qual
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo dbiempregado e
fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais
até o(s) local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, ,mediànte etiqueta ou
gravação na própria embalagem, em letras de tampnhoi ódmpatÍvel, os
seguintes dados: marca/fabricante, quantidade contida ein cada!qaixa, número
do Contrato, no e data da Ordem de Fornecimento e o nome da
fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições,d

BotuÍité/cE
I
t.
if

en
Govern

Entre Rios, C

e habilita oe

Ro É ÀGoRr

.t : ii:ll; ' 
,

1.i1i
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,,
os produtos que estiverem em desacordo com as
deste instrumento, nem quaisquer pleitos

I
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qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da quâl decbrréir o prese

.,,1..
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ajuste, nos da Lei no 14.133121, que será observado, quando doS pagamentos
à CONTRATADA.

12, SAO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDORAINDA
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação quei. ven
decorrência do fornecimento em questão, bem comci pel

:
ir l
jà,sofrer em
iàbàtratos, ae

.i.

hei
ô§

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos qué envolvàm eventuais
decisões judiciais, eximindo o MUNICÍP|O de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposla,ao MUNICIPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprlmentg ; riê lei ou de
regulamento a ser observado na execução do fornecimento,. desde que devidas
e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento dêvido ao fornecedor, o
valor correspondente.
12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor conespondente
aos reÍeridos danos ou prejuízos diretamente das faturas lpeilinentes aos
pagamentos que lhe fórem devidos, independentêmentp ; .de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defésa;
12.2. A ausência ou omissãô da fiscalizãçáo do MUNICÍP|O não eximirá o
fornecedor das responsabilidades previstas neste termo.
12.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de materipli r;eutilizado ou
recondicionado. i . i,l "
12.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo ÍornecimeÀtô i:incumbe ao
vencedor, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,
má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condiçóes estabelecidas. ; i1i,
í3. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 1 i i :
13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer- quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 .

13.2- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discfimihadas no art.
í 55 da Lei 14.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo da çsporisipilidade civil e
criminal, às seguintes sanções previstas no art. 156 da Leil14.N33/21:

a) Advertência; ' r

b) Multa de í,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; , , j , i, ,c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministÉação Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado [r,sariçãó, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo míniüo.det.iil

Pública direta e
)

Govern
o Entre Rios, Centro,
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e Boturité/CE
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máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justiÍiquem ,l-i-
imposiçáo da penalidade mais grave; ; .

| | ': '13.3- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveisi foreírilsuperiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Admiiiistração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

;r
13.4- A aplÍcação das sanções previstas neste Aviso de Contrqtação Direta,
em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral dcidano causado
à Administraçâo Pública. I r :

13.5- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

14.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE , i i
14.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à),Côfu

todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
14.133t21;

14.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexosi I ,i ; 

' 
l

14.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidâsi no Termo de
Referência; '

14.4- Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, flxando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. i .i l

14.5- NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, dêÍeito§ ilir incorreçôes
veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja por eld substiiuído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; :

14.6- Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor
ou comissão especialmente designada, anotando em registÍo próprio as
falhas detectadas, índicando dia, mês e ano, bem como io. nome dos
empregados eventualmente envolvidos, encaminhanào osia!õntamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis; ] I l'

14.7- EÍeluar o pagamento ao Contratado do valor corrêspondente ao objeto
executado, no prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente
Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; l

14.8- Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela. inexêcüção total ou
parcial do Contrato e pelas demais inÍrações administÉtivps; sujeitas à
fiscalização do Contratante; I , i: .

14.9- Cientificar o órgão de representação judicial da prefeituralMunicipal de
Baturité para adoÉo das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

í4.10-Não responder por quaisquer compromissos assumidoq pelo Con
com terceiros, ainda que vinculados à execução do côntratp;§.gm co
qualquer dano causado a terceiros em decorrência àe atô.bô,Cont
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 't i

IRATADO(A)

tratado
mo por

S/N, Polcic

- CNPJ no
io Entre Rios, Cehtro,

ta o,

Governo.MunicipoldeBoturité/CE .
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; i
14.í í - Previamente à expedição da ordem de serviço,i,vê

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis paia
início da sua execução.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ,. , ,' . ],
15.1 . A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo crlitério de !'menor
preço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletiônicó, bôntraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance dà menoi valor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçáo,
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas,
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçôes
definidas. i : .i l,'

í5.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estahdo q üaior Oa metnor
proposta acima do valor de referência, a Pregoeira negociará à reduçâo do
preço com o seu detentor.
15.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,
avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumpfimentq idas demais
exigências para habilitação. i ii;
1 5.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante;: o novo licitante
convocado deverá apresentar documentaÇão e proposta nos mésmos prazos
previstos, a contar da convocaçáo pela pregoeira através do chat de
mensagens. , , ',

í 5.5. A inobservância aos prazos elencados neste terino de, rêferência, ou
ainda o envio dos documentos de habilitação e da pópósti idie prelos em
desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitaÇáo do licitante
e consequente desclassificação no certame, salvo motivo ,devidamente
justificado e aceito pela Pregoeira.
15.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a iroposta ou o
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade p prdcàde-ndo à sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim suéssiüdúente, ate a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, . i
15.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta
que não atender as exigências fixadas neste Edital.

15.8.í. Definido o valor final da proposta, a pre§oeira ionvocará o
arrematante para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-
mail), no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os

V.as,./)
do

'15.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a irroposta final
de preços do licitante detentor da melhor oferta deVerá têr: Seus valores
unitários e totais ajustados de forma que os preços de càda dni 

'âos 
itens não

resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfãturados. I :i l

iri
.-.1 ;: l, '

nllcaÍr. pen0enct
a :rêsiülaridade

respectivos valores readequados ao último lance oÍertado
15.8.1.1. O e-mail para envio da propdstá '
licitabatu rite2023@qmail.com ,

16. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
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o ÍuÍuio a ^60n^ ; st\'t6.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
16.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente meto sistema,
concomita os documentos de h bit o edital

ro osta a desc odoob eto ofertado e re até data e o horárioal
estabelecidos para abertura da sessáo pública, quando será encerrada tal
possibilidade, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensÕes) 'pdf',
"doc", "xls","png" ou 'lpg", observado o limite de 6 Mb para cada arqu rvo,
conforme regras de aceitação estabelecida la plataforma
https ://n ovobbmnet. com. b r/.
OBSI: Havendo a necessidade de envio de docu lita o
complementares, necessários à conÍirmação daquetes exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos, em

S::
I
1-
I

"*o,"lj íasso" ri"icr,
erbial: devêndo, no caso

formâto digital, via sistema e ou via email, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação
16.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriampàt!:, da mesma
sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de a'lgumà Ílial, todos da
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidbs para matriz e todas
as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a
sede que apresentou a documentação.

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONST|TUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no reglstó púslico de
empresa mercantil da Junta Comercial, êm se tratbndo i <irii sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por açõet, aôinpanhado de
documentos de eleição de seus adminisúadores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. ; ,

c) INSCR|çÃO DO ATO CONST|TUT|VO, rio caio,de sociedades
simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro daq pbdspas Jurídicas
acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio; devendo, holcâso da licitante
ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartóriô de Registro
das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no Cartório onde
tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se,tratahdo de empresa
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, eiATq DE:IREGISTRO
DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNC|ONAMENTo eipedidoi i:pelo órgáo
competente, quando a atividade assim o exiglr.

e) COPIA RG E cPF Do(S) soclO(S) ADMINISTRATOR(S) OU
TITULAR DA PESSOA JURIDICA.

16.4. RELANVA À HABILITACÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de

no registro público de empresa mercantil da Junta Com

16.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E
i.r,

TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional e
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b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuiÉte§,estaduai ou --l .*---ir:
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio §u sedê i do licitantei .-) ' .i 

t'
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o cibjetoicontratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda

Federal deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos
relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Uniáo (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma êa Pprlaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de2014; i i , ;,

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para'com a Fazenda
Estadual deverá ser Íeita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos
inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para tcom a Fazenda
Municipal deverá ser Íeita akavés de Certidão Consolidada :Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. i 'i ! ::,

d) Prova de situação regular perante o Fündo'dê:Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentaçâo de certidão negativa; nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelb Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943." (NR), conforme L:ei 12.44p12@i11 de 07 de
julho de 201 1. : ! i ,:: '

o aft.42 da Lei Complementarno 123, de
regulaidade fiscal e trabalhista das
no pofte somente será exigiQa para efeito

Na forma do que dispõe
14.12.2006, a comprovação da
microempresas e ernpresas de peque
de assinatura do contrato.

16.6. O

de participação nesÍe prccedimento licitatóio, deverão aprcsêntar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regulaidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restição.

Havendo alguma restição na comprovação da regulaidade fiscal,
será assegura do o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a pqrliiy do momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certathe, p)ràl,Wutarização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito) 'e: emissão de
eventuais ceftidões negativas ou positivas com efeito de cedidão negativa.

Será inabilitado o licitante que não atender âs exlgências desúe
edital referentes â fase de habilitação, bem como apresentar. os documentos
defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME oü 'EPP que não
apresentar a regulaização da documentação de Rggutaliãàle Fiscat e
Trabalhista no prazo definido no item acima. I , ' ,

Para efeito do disposúo no item acima, as
i r:,i :! I

ME e EPR; por ocasião

UALIFICACÃo rÉcrurca:
a) Comprovação de aptidão para desempenfo rde atividade

pertinente e compatível em características com o objeto .da.licltação, fornecido
através de atestado (s) de capacidade técnica, fornebido (S);por pessoas
iurídicas de direito público ou privado, comprovandô (ue la, LICITANTE
forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em características com o
objeto da licitação.
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ir:

b) Poderá, facultativamente, vi oJu
de capacidade técnica para comprovaçáo ao que dispõe o item a), ins
de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz
vinculação

t-

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dôis) últimos
exercícios sociais;

a.1 ) Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço
Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis assim apresentaCos: , ,_

a.1.1) Sociedades empresariais em gbral: I ieglstrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou dcjmicílib l ila Licitante,
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro
Diário do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de
socíedades anônimas regidas pela Lei no. 6.400"16: I registrados ou
autenticados na Junta ComercÍal da sede ou domibilio ilá i:licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, bu:Od tbÊtrito Feàeral
conforme o lugar em que esteja situada a sede da combanhiâ; ôu, ainda, em
jornal de grande circulaçáo editado na localidade em que está a sede da
companhia;

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das
Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedâde sÍmpies adote um
dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se a§ noúádnxadas para
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro ria .turitá eomercial.

a.1 .4) As empresas constituidas á menos de um ano:
apresentaráo deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramênto do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Juntà Colnê,fi"f aisinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prôfissiôrial'equiiraiente,
devidamente regístrado no Conselho Regional de Contabilidade. .

b) Entende-se que a expressáo "na forma da Iefl constante no
item a), no mínimo: balanço patrÍmonial e DRE, registro na Junta.Comercial ou
órgáo competente, termos de abertura e encerramento). i , , 1

c) As cópias deveráo ser originárias ao livio Diár'iôldevidamente
formalizado e registrado. i 'i,i i,

d) A empresa optante pelo SlsÍema Público de Escituração Digital
- SPED poderá apresentáJo aa forma da lei.

e) Entende-se que a expressáo "na forma da íeÍ'.constante no

í6.7. RELATMA À UALIFICA AO ECONOMIGO-FINANGE
ultado dea) balanço patrimonial, demonstraçã o d

item d) engloba, no mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do
- Termos de abertura e de encerramento; I

- Recibo de entrega de escrituraçáo contábil d
que determina o Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novem

igital; (Para efeito o
bro de 2018);

Comprovantes/termos de autenticaÇões digitais (assinatura
digital), a fim de garantir a autoria,
jurídica do documento digital

a autenticidade, a integ

!
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f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do
SPED. :

g) A Escrituração Digital deverá estar :de àcordo com as
lnstruções Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no i'1594) rilue tratam do
SlsÍema Público de Escituração Digítal - SPED. Para'maiores'informações,
veificar o site v,ruw.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnstruções Normativas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência po: Apórpão TCU n"
2.669t2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. ' ' i ,i i:

h) certidão negativa de feitos sobre falência1 bipedida pelo
distribuidor da sede do licitante, em data náo superior a 30 (trinta) dias.

16.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em

9.854, de 2711011999, publicada no DO
artigo 70, da Constituição Federal, não

cumprimento ao estabplecido na Lei no

U de 28110/'1999, je ao incíso XXXlll, do
emprega menores de Í81(dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração de que suas propostas econômicâsicompreendem
a integralidade dos custos para atendimento dos; dire[tôs trabalhistas
assegurados na Constituição Federal. i i '!

sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta. realizada pela
Pregoeira. I iti, ,

í6.11. Será inabilitado o licitante que náo atender asi'exigê{Çias do edital
referentes à fase de habilitação, bem como apresehtar, to§, documentos
defeituosos em seus conteúdos e formas.

16.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão
ser apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou
cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar
fielmente a condiçáo do documento original ou autentiçado. iCaso o licitante
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas lexigêngiâs, o 'mesmo
será inabilitado l

16.10. Os documentos expedidos pela lntemet poderáo ser apresentados em
forma oriqinal ou cópia reproqráfica sem autenticaçáo. Entretanto , estarão

aturité/CE, 25 de outubro de2024.

ORDENADOR DE DESPE
Cicero usa Bezerra
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OBSI: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurí{iças;
não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita. pelo Sistema Públ
de Escrituraçáo Digital - Sped, instituÍdo pelo Decreto no 6,022, de 22
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escriturafio côítábil digital,
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério

Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 20't8

de
na

da F azenda
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